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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORT8

PreÍeitura hlunicipat de Areia Branca

rJEr Ne 59L/lS, dc 25 dc Jurüo de 19?5.

Isente d.e nu1te, Juro e correção nonetár1e ,oe
coutribulntee que &enclone, e d{ outree provl

.:

dânclae.

O*PNNPTTIO DO MUNICTPIO DE AREIA

atrlbuiçõee qlue eão conferidas por lei;
BllÂNCA, no u€ro ilee

fÂçO §ABDR que a Cânera Murulcipal aprolrou e eu pro-
nrulgo a seguJ.ntc L,ci:

nonetárlel
trlnta (:o)

Ârt. 10 - 8lorn;tsentos ile nu]-tr, Juroe c corregão
os corrtrlbulntes que flzertm conflssão d,c ôív1da att I

ite setenbro de 197ír c Faroelerln oe 6cus ddbltosr

Ârt. 29 - Eeta IrcÍ entre en vlgor ne d.eta d,e Eua ,
revogadas as ô1epoelg6es en contrdrloopubl-lcação,

Grblnete d.o Prcfcito Munlolpa1 cl.e Àre1r Brencar 25
dc junJrc ôc L975.
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